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Memória descritiva referente à patente 
de invenção de MOLJLINEX, francesa, in­
dustrial e comercial, com sede em 11, 
rue Jules-Ferry, 93170 Bagnolet, França, 
(inventor: Robert Jacob, residente na 
França), para "FRITADEIRA DOMÉSTICA".

Memória descritiva

ANA

A presente invenção refere-se às fritadeiras domésticas 
que.compreendem, numa caixa exterior, um tacho metálico que con­
tém um banho de cocção constituído por óleo ou por uma gordura 
proveniente da fusão de um bloco de gordura, uma resistência de 
aquecimento eléctrico adaptada para aquecer o referido banho de 
cocção, um cesto de recepção dos alimentos a fritar montado móvel 
no tacho e susceptível de ocupar, ou uma posição descida para a 
qual este cesto está mergulhado no banho de cocção, ou uma posi­
ção elevada para a qual este cesto é mantido acima do referido 
banho.

A presente invenção refere-se, mais precisamente, às 
fritadeiras domésticas nas quais o cesto está montado móvel gra­
ças a meios electromecânicos de descida e de subida, cuja alimen­
tação eléctrica está dependente de um dispositivo de comando.

Nas fritadeiras conhecidas deste género, quando o uti­
lizador quiser, por exemplo, utilizar a fritadeira enquanto o 
cesto está na sua posição descida e o tacho contém, desde a sua 
última colocação em serviço, gordura solidificada que prende es­
te cesto e o solidariza com a parede do tacho, pode suceder que, 
por inadvertência, se actue no dispositivo de comando antes da 
fusão quase total da gordura. Se se efectuar esta manobra, cor­
re-se o risco de danificar ou destruir os meios electromecânicos 
de descida e subida do cesto.

A presente invenção tem em especial por objecto elimi-
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nar esse risco. Para isso, a presente invenção prevê incluir no 
dispositivo de comando um interruptor de segurança, que é monta­
do em série no circuito de alimentação eléctrica dos meios elec- 
tromecânicos e cujo funcionamento é comandado por um detector 
apto para detectar um estado determinado do banho de cocção cor­
respondente à fusão quase total de um bloco de gordura; este in­
terruptor que pode tomar, ou um estado de condução para o qual 
estabelece o referido circuito de alimentação e permite a colo­
cação em serviço dos meios electromecânicos pelo dispositivo de 
comando, e para o qual é levado quando o detector captar o refe­
rido estado determinado do banho de cocção, ou um estado de não 
condução para o qual ele abre o circuito de alimentação e impede 
assim a utilização dos meios electromecânicos pelo dispositivo 
de comando.

Assim, o dispositivo de comando não poderá desencadear 
o funcionamento dos meios electromecânicos de descida e subida 
do cesto enquanto o bloco de gordura não estiver no estado de fu­
são .

As características e vantagens da presente invenção 
serão evidenciadas na descrição que vai seguir-se, a título de 
exemplo, com referência aos desenhos anexos, cujas figuras re­
presentam :

A fig. 1, uma vista esquemática, em corte vertical par­
cial , de uma fritadeira que compreende meios electromecânicos de 
manobra do cesto e susceptível de receber um dispositivo de co­
mando segundo a presente invenção;

A fig. 2, um esquema eléctrico do dispositivo de coman­
do segundo a presente invenção, bem como circuitos de alimentação 
da resistência de aquecimento e dos meios electromecânicos de des­
cida e de subida do cesto.

A fritadeira representada compreende, numa caixa exte­
rior (10), um tacho metálico (12) contendo um banho de cocção 
(B) constituído por óleo ou por gordura proveniente da fusão de 
um bloco de gordura, uma resistência de aquecimento (14) fixada 
no fundo do tacho (12) e adaptada para aquecer o banho de cocção, 
um cesto perfurado (16) de recepção dos alimentos a fritar que
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está dotado de uma pega (18) e que está montado móvel no tacho 
entre duas posições, uma posição descida (fig. 1), para a qual 
este cesto está mergulhado no banho de cocção, ou uma posição 
elevada para a qual este cesto é mantido por cima do banho de 
cocção. A passagem do cesto entre estas duas posições faz-se 
graças a meios electromecânicos (20) de descida e de subida que 
estão dispostos na caixa exterior (10) e que compreendem um motoi 
síncrono (22) equipado com um redutor (24) cujo veio de saida 
arrasta em rotação um parafuso (25) disposto verticalmente entre 
as paredes laterais do tacho e da caixa exterior, bem como uma 
porca (28) que está enroscada na rosca do parafuso (26) e que é 
solidária com um suporte (30) no qual é feita uma cavidade (32) 
de recepção da pega do cesto (18). A porca (28) está montada mó­
vel entre duas esperas (34) e (36) que, por um lado, determinam 
respectivamente as posições descida e elevada do cesto e, por 
outro lado, permitem a inversão automática do sentido da rotação 
do motor síncrono (22) e portanto do parafuso (26), bloqueando 
o deslocamento da porca (28) e portanto a rotação do parafuso 
num certo sentido e provocando assim a paragem e depois a coloca­
ção em oscilação do rotor do motor síncrono (22) até que este ro­
tor arranque no sentido oposto. Podemos além disso encarar a 
hipótese de o cesto desencadear uma sinalização acústica por cam­
painha (não representada) destinada a prevenir o utilizador de 
quando se atinge a posição elevada.

Fazendo referência ao esquema eléctrico representado 
na fig. 2, vê-se que a resistência de aquecimento (14) está li­
gada em série com um interruptor termostático de regulação (38) 
(no seguimento designado por termostato) da temperatura do banho 
de cocção, que é aplicado por exemplo, no fundo do tacho (12) e 
cuja temperatura de funcionamento está compreendida entre 140°C 
e 190°C; este conjunto da resistência e do termostato está liga­
do entre os terminais (40) e (42) da rede de alimentação por in­
termédio de um interruptor geral (44). Um visor luminoso de con­
trolo (45) está montado em paralelo com os terminais da resistên­
cia (14) .

O dispositivo de comando da alimentação eléctrica dos 
meios electromecânicos de descida e de subida do cesto compreen-
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dem um comutador (46) que compreende, por um lado, pelo penos 
dois contactos (50) e (52) ligados respectivamente a um terminal 
do interruptor geral (44) e ao terminal (42) da rede, bem como 
um comutador de fim de curso (54), que compreende, por um lado, 
uma armadura móvel (56) ligada a um terminal do motor (22) e, 
por outro lado, dois contactos (58) e (60) ligados respectiva­
mente ao terminal (50) e ao terminal (42) e cuja armadura (56) 
é manobrada por um dedo (57) do suporte móvel (30), quando o ces­
to atingir ou a sua posição descida, ou a sua posição subida.

Segundo a presente invenção, o dispositivo de comando 
compreende além disso um interruptor de segurança (62) que está 
montado em série no circuito de alimentação do motor (22) pelos 
seus terminais (63) e (65) ligados respectivamente à armadura 
(48) e ao referido motor (22) e cujo funcionamento é comandado 
por um detector; este interruptor e este detector são constituí­
dos por um interruptor termostático. Este interruptor termostá­
tico (62) é disposto na parede do tacho (12) e está adaptado pa­
ra detectar um estado determinado do banho de cocção, isto é, a 
temperatura do banho correspondente à fusão quase total de um 
bloco de gordura, e esse interruptor pode ocupar ou um estado de 
condução para o qual fecha o circuito de alimentação do motor 
(22) e permite a subida ou a descida do cesto (16) e para a qual 
é levado quando a temperatura do referido banho atingir um valor 
prescrito fixado à roda dos cem graus celsius (100°C), ou um es­
tado de não condução para o qual não permite nem a subida nem a 
descida do cesto.

O dispositivo de comando compreende, além disso, um co­
mutador selector (66) que está montado em paralelo com os termi­
nais (63) e (65) do interruptor de segurança (62) e cuja armadu­
ra móvel (68) pode ocupar ou uma posição "óleo", para a qual es­
tabelece o contacto com um terminal (70) ligado ao terminal (65) 
e curtocircuita o interruptor (62), uma posição "gordura" para a 
qual vai encostar-se a um terminal morto (72) deixando assim o 
interruptor de segurança desempenhar a sua função de comando do 
circuito de alimentação dos meios electromecânicos de descida e 
de subida do cesto (16).

Assim, a fritadeira segundo a presente invenção permite
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realizar com toda a segurança frituras de tipos diversos.
O dispositivo de comando compreende além disso um meca­

nismo de relógio de contacto (74) de motor eléctrico que é pro­
gramável pelo utilizador por meio de um botão rotativo de arma­
ção (76) para determinar, em especial, a duração da imersão do 
cesto no banho de cocção, e que é susceptível de ser ligado, por 
um contactor (78) solidário com o referido botão (76) em parale­
lo com os terminais (40) e (42) da rede de alimentação. Este re­
lógio de contacto compreende, de uma maneira conhecida em si, uma 
série de carnes (não representadas nos desenhos) destinadas a ma­
nobrar o referido contactor (78) e o comutador (46) (as ligações 
mecânicas estão esquematizadas na fig. 2 por linhas a tracejado); 
a armadura (48) do comutador (46) pode ser manobrada desde o iní­
cio do curso do botão (76) para o levar do terminal (52) para o 
terminal (50), a fim de permitir a subida do cesto.

Para tornar o funcionamento da fritadeira praticamente 
automático, a presente invenção prevê que o disposto de comando 
compreenda também um circuito de disparo (79) da contagem descen­
dente do relógio de contacto (74) que é comandado, pelo menos num 
primeiro tempo, pelo termostato (38) quando o referido interrup­
tor passar da sua posição de fecho para a sua primeira posição 
de abertura no seu ciclo de regulação ( a temperatura de abertu­
ra do termostato é então de cerca de 140°C).

Para isso, o circuito de disparo (79) compreende um 
relé (80) que está montado em série no circuito de alimentação 
do relógio de contacto (74) e cujo contacto móvel (82) pode ocu­
par ou uma posição de repouso (terminal (R) ), para a qual o re­
lógio de contacto e o relé estão ligados, por uma ligação inter­
média (84) ligada entre o termostato (38) e a resistência de a- 
quecimento (14), em paralelo com os terminais do referido termos­
tato (38) e em série com a referida resistência (14), de modo que 
o relógio de contacto e o relé fiquem curtocircuitados pelo ter­
mostato (38) e, por esse facto, seja ligada a contagem decrescen­
te do relógio de contacto (n1) e na qual é mantido enquanto o 
referido termostato (38) estiver na posição de fecho, ou para uma 
posição de trabalho (terminal (T) ), para a qual é levado com um 
certo atraso quando o referido termostato (38) passar para a sua



primeira posição de abertura eliminando o curtocircuito e permi­
tindo então a alimentação do relé (70) nos terminais (40) e (42) 
da rede por intermédio do relógio de contacto (74) e da resistên­
cia '14), e para a qual o relógio de contacto e o relé estão li­
gados directamente em paralelo com os referidos terminais (40) 
e (42), o que permite a activação do relógio de contacto e por­
tanto a contagem decrescente do relógio de contacto.

Por uma questão de clareza, vai recapitular-se e pre­
cisar-se a seguir o desenrolar de um ciclo de cocção da fritadei­
ra, tal como se produz quando o utilizador deseja escolher um mo­
do de funcionamento praticamente automático com um banho de coc­
ção constituído por gordura. Considerar-se-á o cesto (16) na po­
sição descida e portanto a armadura (56) do comutador de fim de 
curso (54) no contacto (60), a armadura (68) do comutador selec- 
tor (66) na posição "gordura", o interruptor termostático (62) 
no estado de não condução e a armadura (48) do comutador (46) no 
contacto (50) .

Para pôr a fritadeira em funcionamento, o utilizador 
fecha o interruptor geral (44) que põe sob tensão a resistência 
de aquecimento (14) visto que o termostato (38) está na sua po­
sição de fecho, depois ele manobra o botão (76) do relógio de 
contacto para afixar um tempo de cocção. Esta última manobra 
provoca, por um lado, a passagem da armadura (48) do terminal 
(50) para um terceiro terminal (86) ligado electricamente aocon- 
tacto móvel (82) do relé (80) e, por outro lado, o fecho do con- 
tactor (78). Enquanto o termostato (38) se mantiver na posição 
de fecho, a resistência (14) é alimentada e, em compensação, o 
circuito de destravamento (79) da contagem decrescente do relógio 
de contacto (74) não está activado.

Após um lapso de tempo relativamente curto e antes que 
o termostato (38) se abra (140°C), o interruptor termostático de 
segurança (62) detecta o valor prescrito fixado para a fusão do 
banho de gordura (100°C) e fecha o circuito de alimentação do mo­
tor (22) provocando a subida do cesto (16). Com efeito, o motor 
(22) está ligado, por um lado, ao terminal (40) pelo termostato 
(38), a ligação intermediária (84), o contacto (82) na posição 
de repouso, a armadura (48) colocada no terminal (86), o interru-
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ptor de segurança (62) e,
armadura (56) do comutador (54) colocada no terminal (60).

Quando o cesto chegar à sua posição elevada, o dedo (51) 
do suporte (30) faz bascular a armadura (56) do terminal (60) pa­
ra o contacto (58) provocando o corte do circuito de alimentação 
do motor (22) e portanto a manutenção do cesto (16) na sua posi­
ção elevada, na qual o utilizador pode carregar os alimentos a 
fritar.

A partir deste instante, se o termostato (38) passar 
para a posição de abertura, o circuito de disparo (79) de conta­
gem decrescente do relógio de contacto (74) é disparado. Com 
efeito, o relé (80) está ligado, num primeiro tempo, aos termi­
nais (40) e (42) da rede através do relógio de contacto, do con- 
tactor (78), do contacto (82) colocado na posição de repouso e 
da resistência (14) e depois, num segundo tempo, directamente aos 
terminais (40) e (42) pelo seu contacto (82) colocado na posição 
de trabalho, donde resulta uma alimentação deste relé por si pró­
prio. Simultaneamente, o terminal (86) está ligado ao terminal 
(42) e o circuito de alimentação do motor (22) é fechado pelo co­
mutador (54) cuja armadura (56) está em contacto com o terminal 
(58) ligado por sua vez ao terminal (40) da rede: o cesto (16) 
desce então até à sua posição descida, na qual, por meio do dedo 
(57), faz bascular a armadura (56) para o terminal (60), o que 
provoca de novo a abertura do circuito de alimentação do motor 
(22). Assim a imersão do cesto (16) no banho de cocção faz-se 
automáticamente a uma temperatura considerada como ideal para uma 
boa fritura. Durante esta fase de cocção, o termostato (38) de­
sempenha a sua função de regulação e não influencia a contagem 
descendente do relógio de contacto.

No final da contagem descendente da duração escolhida 
para a fase de cocção, o relógio de contacto (74) comanda, pelo 
seu acoplamento mecânico, a abertura do contactor (78) e a comu­
tação da armadura (48) do contacto (86) para o contacto (50), o 
que provoca, por um lado, o corte do circuito de disparo (79) e, 
por outro lado, a alimentação do motor (22) e portanto a subida 
do cesto (16) até à sua posição elevada. Assim, o dispositivo 
de comando dos meios electromecânicos fica pronto para desempe-



nhar a sua função para uma outra fase de cocção.
Compreender-se-á também que, se o utilizador utilizar 

o óleo em vez de gordura, ele deve, em primeiro lugar, colocar 
o comutador selector (66) na posição "óleo" e depois, para ace­
lerar a carga do cesto, manobra o botão (76) do relógio de con­
tacto, o que provoca, logo no início do seu curso, o accionamen­
to do comutador (46) e portanto a passagem da armadura (48) do 
terminal (52) para o terminal (50): a alimentação do motor (22) 
é pois assegurada e o cesto (16) sobe até à sua posição elevada. 
Se o utilizador quiser comandar manualmente a descida do cesto 
(16), desloca o botão (76) em sentido contrário do da manobra 
anterior, o que leva a armadura (48) do terminal (50) para o ter­
minal (52) .

REIVINDICAÇÕES

- lâ -

Fritadeira doméstica que compreende, numa caixa exteri­
or (10), um tacho de metal (12) que contém um banho de cocção 
constituído por óleo ou por uma gordura proveniente da fusão de 
um bloco de gordura, uma resistência de aquecimento eléctrico 
(14) adaptada para aquecer o banho de cocção, bem como um cesto 
(16) de recepção dos alimentos a fritar montado móvel no tacho 
metálico e susceptível de ocupar, graças a meios electromecâni- 
cos (20) de descida e subida do cesto cuja alimentação eléctrica 
está subordinada a um dispositivo de comando, ou uma posição des­
cida na qual o cesto está mergulhado no banho, ou uma posição 
elevada para a qual o cesto é mantido acima do banho, caracteri­
zada por o dispositivo de comando compreender um interruptor de 
segurança (62) que está montado em série no circuito de alimen­
tação dos meios electromecânicos (20) e cujo funcionamento é co­
mandado por um detector apto para captar um estado determinado do 
banho de cocção correspondente à fusão quase total deum bloco de

• gordura, podendo este interruptor (62) ocupar ou um estado de con 
. dução para o qual ele fecha o referido circuito de alimentação e
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— permite a utilização dos meios electromecânicos (20) pelo dispo­
sitivo de comando e a qual é levado quando o detector captar o 
referido estado do banho de cocção, ou num estado de condução 
para o qual ele abre o circuito de alimentação e impede assim a 
utilização dos meios electromecânicos (20) pelo referido dispo­
sitivo de comando.

- 2â -

Fritadeira doméstica de acordo com a reivindicação 1, 
caracterizada por o detector e o interruptor serem constituídos 
por um interruptor termostático (62) que é colocado na parede do 
tacho metálico para determinar a temperatura do banho de cocção, 
sendo o interruptor levado ao seu estado de condução quando a 
temperatura do referido banho atingir um valor prescrito fixado 
à roda dos cem graus Celsius (100°C).

- 3â -

Fritadeira doméstica de acordo com as reivindicações 1 
ou 2, caracterizado por o dispositivo de comando compreender além 
disso um comutador selector (6) de comando manual que está monta­
do em paralelo com os terminais (63,65) do interruptor de seguran 
ça (62) e cuja armadura móvel (58) pode ocupar ou uma posição 
"óleo" para a qual o referido interruptor (62) é curtocircuitado, 
ou uma posição "gordura" para a qual este interruptor (62) desem­
penha a sua função de segurança no circuito de alimentação dos 
meios eléctricomecânicos (20) de subida e de descida do cesto.

- 4a -

Fritadeira doméstica de acordo com uma qualquer das 
reivindicações 1 a 3, caracterizada por a resistência de aqueci­
mento (14) ser ligada em série com um interruptor termostático 
de regulação (38), entre os terminais (40,42) da rede de alimen­
tação e o dispositivo de comando, compreendendo além disso um in- 

• terruptor automático temporizado com motor (74), programável por 
. meio de um botão de armamento (76) para determinar nomeadamente
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a duração da imersão do cesto (16) no banho na posição descida, 
comportando o referido dispositivo de comando igualmente um cir­
cuito de disparo (79) da contagem decrescente do referido inter­
ruptor temporizado (74) que é comandado, pelo menos num primeiro 
tempo, pelo interruptor termostático de regulação (38) quando 
este interruptor passa pela sua primeira posição de abertura do 
seu ciclo de regulação.

- 5â -

Fritadeira doméstica de acordo com a reivindicação 4, 
caracterizada por o circuito de disparo (79) compreender um relé 
(80) que está montado em série no circuito de alimentação do in­
terruptor temporizado (74) e cujo contacto móvel (82) pode ocu­
par: ou uma posição de repouso, na qual o interruptor temporiza­
do (74) e o relé (80) estão ligados em paralelo aos terminais do 
interruptor termostático de regulação (38) e em série com a re­
sistência de aquecimento (14), de modo que o interruptor tempori­
zado e o relé (80) estão curtocircuitados e portanto não activa- 
dos, e na qual é mantido enquanto o referido interruptor de regu­
lação (38) estiver na posição de fecho; ou uma posição de traba­
lho à qual é levado quando o interruptor de regulação (38) passa 
para a sua posição de abertura, desfazendo assim o curtocircuíto 
e permitindo então a alimentação do relé (80) nos terminais (40) 
e (42) da rede, por intermédio do interruptor temporizado (74) e 
da resistência de aquecimento (14), para a qual, após um certo 
tempo de atraso, o interruptor temporizado (74) e o relé (80) são 
ligados directamente em paralelo aos terminais da rede (40,42), 
o que permite a actividade e a contagem decrescente do referido 
interruptor temporizado.

- 65 -

Fritadeira doméstica de acordo com uma qualquer das rei 
vindicações anteriores, caracterizada por os meios electromecâni­
cos (20) de descida e subida do cesto compreenderem um motor sín­
crono (22) equipado com um redutor (24) cujo veio de saída acci- 
ona em rotação um parafuso (26), bem como uma porca (28) que se 
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enrosca num filete de rosca do referido parafuso e que é solidá­
ria de um suporte (30) no qual se fez um alojamento (32) de re­
cepção da pega (18) do cesto (16), sendo a porca (28) montada 
móvel entre dois batentes (34,36) que, por um lado, determinam 
respectivamente as posições descida e subida do cesto e, por ou­
tro lado, permitem a inversão automática do sentido da rotação 
do motor (22).

A requerente declara que o primeiro pedido desta paten­
te foi apresentado na França em 9 de Fevereiro de 1987, sob o nS. 
87 01554.

Lisboa, 8 de Fevereiro de 1988
9 AGENTE OFICIAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAI
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RESUMO

"FRITADEIRA DOMÉSTICA"

A invenção refere-se a uma fritadeira doméstica que 
compreende numa caixa exterior (10), um tacho de metal (12) para 
o banho de óleo ou de gordura para fritar, uma resistência eléc­
trica para aquecer o banho e um cesto de recepção dos alimentos 
a fritar montado móvel no tacho metálico e que, accionado por 
meios electromecânicos (20), pode subir ou descer, em função de 
um dispositivo de comando, tomando ou uma posição descida, na qu­
al mergulha no banho, ou uma posição subida, na qual fica acima 
do banho.

A fritadeira segundo a invenção é caracterizada por com 
preender um interruptor de segurança (62), montado em série no 
circuito dos meios electromecânicos (20). O funcionamento do in­
terruptor de segurança é comandado por um detector que, no caso 
de utilizar um bloco de gordura que se funde para obter o banho, 
detecta o estado de fusão total do referido bloco de gordura. 
Este interruptor está montado de modo que impede a utilização dos 
meios electromecânicos (20) enquanto não se verificar o estado de 
fusão completa do referido bloco de gordura.
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